
As crianças têm direito 
a ser compreendidas…

... e o dever de escutar 
e compreender os 
outros.

As crianças têm 
direito  a cuidados 

médicos de qualidade...

... e a responsabilidade 
de cuidar da sua própria 
saúde.

As crianças têm direito 
a uma boa educação...

... e a responsabilidade 
de estudar e respeitar 
os seus professores.

As crianças têm direito 
a serem amadas e 

protegida...

... e a 
responsabilidade  de 
amar e acarinhar os 
outros.

As crianças com 
defi ciência têm direito a 

cuidados especiais...

... e a 
responsabilidade  de 
serem as melhores 
pessoas no que 
conseguem alcançar.

As crianças têm direito a 
se sentirem orgulhosas 

das suas tradições e 
crenças...

... e a responsabilidade 
de respeitar as origens 
e crenças dos outros.

As crianças têm direito 
a uma casa segura e 

confortável...

... e a 
responsabilidade de a 
manter limpa e asseada.

As crianças têm direito 
a cometer erros...

... e a responsabilidade 
de aprender com os 
seus erros.

As crianças têm 
direito a serem bem 

alimentadas...

... e a responsabilidade 
de não estragar comida.
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